
MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 1.692, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022. 

"Altera parcialmente o Decreto Municipal nº 1. 600, de 23 
de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a nomeação de 
membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Urbano - CMDU para o biênio 202212023. " 

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e, 

CONSIDERANDO o contido no memorando nº 479/2022 da Secretaria Municipal de 
Urbanismo, solicitando alteração de membro suplente do CRECl-SP no Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, em atendimento ao Ofício Pres nº 
24.288/2022 do CRECI 2ª Região, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterada a alínea "d', do inciso li, do artigo 1 º, do Decreto 
Municipal nº 1.600, de 23 de fevereiro de 2022, alterado pelos Decretos Municipais 
nº 1.652, de 27 de maio de 2022, e nº 1.67 4, de 18 de agosto de 2022, para fins de 
substituição de membro suplente representante do Conselho Regional dos 
Corretores de Imóveis em Caraguatatuba - CRECI no Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano - CMDU, da seguinte forma: RENATA JUSSARA 
BORGES RAMOS, RG: 43.185.982-6, em substituição a MARIA HERBENE DE 
MOURA, RG nº 7.980.207. 

Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições do Decreto Municipal nº 
1.600, de 23 de fevereiro de 2022, com a redação dada pelo Del eto Municipal nº 
1.652, de 27 de maio de 2022, e Decreto Municipal nº 1.67 4( de 8 de agosto de 
2022. 

r 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data, providenciando-se a sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 06 de outubro de 2022. 

JOSÉ PEREIRA DE AGUILP{Pf JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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